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=LEI Nº 3.620, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 20.756,50, a

ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 20.756,50  (vinte mil setecentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta centavos),  nos  termos do Inciso II,  do Artigo 41 (créditos adicionais  especiais,
destinados  a despesas para as quais  não haja dotação orçamentária específica),   da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle  dos orçamentos e  balanços da União,  dos Estados,  dos Municípios e do Distrito
Federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família
(IGD-PBF)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha ___]...........................R$
20.756,50

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 20.756,50

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultantes  de  “EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”,  nos termos do Inciso II,  do Parágrafo 1º (recursos
disponíveis,  não  comprometidos,  para  ocorrer  a  despesa,  provenientes  de  excesso  de
arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (excesso de arrecadação é o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-
se,  ainda,  a  tendência  do  exercício),  todos  do  Artigo  43  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ), em decorrência do
excesso de arrecadação, no orçamento vigente, na receita de recurso vinculado arrecadado
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Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 28 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 1474 Página 3 de 30

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

durante  o  exercício  na  fonte  de  recurso  “05 -  transferências  e  convênios  federais  -
vinculados”:

I  -  Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente  Nº:
“36.632-3” (MORROAGUDOPROCAD-SUAS) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (Transferências e
Convênios Federal – Vinculados) → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo 500 (Assistência
Social)

Extrato Conta Corrente do Período 03/2023................................................................R$ 20.756,50

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL........................................R$ 20.756,50

ARTIGO 2º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.621, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Adiciona dispositivo à Lei nº 406, de 14 de fevereiro de 1969 e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Acrescenta o §3º ao artigo 26 da lei nº 406, de 14 de fevereiro de
1969, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ARTIGO 26 (...)

§3º -  É  proibido  jogar,  colocar  ou  dispensar  em  ruas,  avenidas,
canteiros centrais,  praças,  parques,  jardins,  escadarias e  quaisquer
áreas e logradouros públicos, no Município de Morro Agudo, sacos de
lixo  e  lixo  de  qualquer  natureza,  como  papéis,  invólucros,  copos,
cascas, guimbas, restos e resíduos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.622, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Presidente da Câmara, Vereador Ilson Pontes Gracioli e do

Vereador Paulo Henrique Lourençon
“Institui a Semana da Cultura Nordestina no Município de Morro Agudo”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Morro Agudo a Semana da Cultura
Nordestina, a ser comemorada anualmente na primeira semana do mês de outubro.

Art. 2º Durante a realização da Semana da Cultura Nordestina poderão ser
desenvolvidas palestras e simpósios, exposição de obras artísticas, música e artesanato, feira
de comidas  típicas e outros  eventos de natureza educativa e informativa,  podendo,  para
tanto,  contar  com  a  participação  de  órgãos  públicos  e  entidades  privadas  de  qualquer
natureza.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.623, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Presidente da Câmara, Vereador Ilson Pontes Gracioli e da

Vereadora Lauriane de Castro Torres Costa
“Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O procedimento para a instalação no município de Infraestrutura
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de
pequeno  porte,  cadastrados,  autorizados  e/ou  homologados  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - ANATEL, fica disciplinado por esta Lei.

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei as
infraestruturas  para  suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa ou
controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da legislação federal
vigente, observam- se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR: conjunto de
equipamentos ou aparelhos,  dispositivos e demais meios necessários à realização de
comunicação, incluindo seus acessórios  e  periféricos,  que  emitem  radiofrequências,
possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel – ETR Móvel:
conjunto de instalações que  comporta  equipamentos  de  radiofrequência,  destinado  à
transmissão de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte – ETR
de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou
aumentar a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de  transmissão  de  sinais  de
telecomunicações para a cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas
reduzidas  e  que  seja  apto  a  atender  aos  critérios  de  baixo  impacto  visual,  assim
considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15 do Decreto Federal
nº 10.480, de 1 de setembro de 2020.

IV -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos  utilizados  para  dar
suporte a instalação de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou
controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;
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VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou
autorização para exploração de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada,
treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;

VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou
constituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento,
ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação
pública, que pode suportar também os equipamentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no
espaço;

XI- Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como
torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas d’água etc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como no interior
de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc.

Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes
princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços
de utilidade pública e de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos
serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados,
aos Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção
de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

III -  a atuação do Município não deve comprometer as condições e os
prazos  impostos  ou  contratados  pela  União  em  relação  a  qualquer  serviço  de
telecomunicações de interesse coletivo.

Art.  4º  As  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas na
categoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante
interesse social, conforme disposto na Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas,
podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,  desde que atendam
exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os gabaritos de altura estabelecidos
na Portarias do DECEA nº 145, nº146 e 147/DGCEA de 3 de agosto de 2020, do Comando
Aeronáutica, ou outra que vier a substituí-la.

§1º Em  bens  privados,  é  permitida  a  instalação  de  Infraestrutura  de
Suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR  móvel  e  ETR  de
pequeno porte, mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for
possível, do possuidor do imóvel.

§2º Nos  bens  públicos  de  todos os  tipos, é  permitida a  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR
móvel e ETR de pequeno porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real
de Uso, que será outorgada pelo órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas
convencionais e o atendimento aos parâmetros de ocupação dos bens públicos.
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§3º Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou
Concessão  de  Direito  Real  de  Uso  para  implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, será
outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§4º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte e Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são
considerados áreas construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação
de uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art.  5º  A  instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR está sujeita ao prévio cadastramento realizado
junto ao Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes
documentos:

I - Requerimento padrão;

II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e
respectiva ART;

III  - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ –
Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário ou
possuidor do imóvel;

V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento
eletrônico prévio, no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal);

VIII - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de
Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos em que a
instalação ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam
disponíveis ao tempo do Cadastramento previsto no caput, laudo de empresa especializada
que ateste que a estrutura observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§1º O  cadastramento,  de  natureza  autodeclaratória,  a  que  se  refere  o
caput,  consubstancia  autorização  do  Município  para  a  instalação  da  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no ato do protocolo dos
documentos necessários, tendo por base as informações prestadas pela Detentora.

§2º A  taxa  para  o  cadastramento  será  pago  no  ato  do  protocolo  do
respectivo requerimento, no valor de XXXX, ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro
índice que vier a substitui-lo.
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§3º O  cadastramento  deverá  ser  renovado  a  cada  10  (dez)  anos  ou
quando ocorrer a modificação da Infraestrutura de Suporte instalada.

§4º A  alteração  de  características  técnicas  decorrente  de  processo  de
remanejamento, substituição ou modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação para fins de aplicação do § 3º, observado o seguinte:

I  - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos
elementos que compõem uma estação transmissora de radiocomunicação;

II  -  substituição é  a  troca  de um ou mais  elementos  que  compõem a
Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e
ETR de Pequeno Porte por outro similar;

III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais
elementos que compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a
finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.

Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à
Detentora comunicar a  instalação  ao órgão municipal  competente,  no  prazo de  60
(sessenta) dias contados da data da instalação:

I  –  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou para ETR de pequeno porte já cadastrada
perante o Município;

II - a instalação de ETR Móvel;

III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não estará
sujeita a comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Art. 7º Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte que
envolva  supressão  de  vegetação,  intervenção  em  Área  de  Preservação  Permanente  ou
Unidade  de  Conservação,  ou  implantação em imóvel tombado, será expedida pelo
Município Licença de Instalação, mediante expediente administrativo único e simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60
dias.

§1º O expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio
de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;

II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e
respectiva ART;

III  - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ –
Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

IV  -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do  proprietário  do
imóvel ou possuidor do imóvel.

V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
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Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por
profissional habilitado,  atestando  que  os  elementos  que  compõem  a  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em
vigor;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento
eletrônico prévio, no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal);

VIII -  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Aprovação  do  Comando  da
Aeronáutica (COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade das características do
empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local  de instalação,  sem
prejuízo da validação posterior.

§2º Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente
administrativo referido no caput se dará de forma integrada ao processo de expedição do
licenciamento urbanístico.

§3º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo
referido  no  caput,  o  Município  expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, baseado
nas  informações  prestadas  pela  Detentora,  com  as  respectivas  Anotações  de
Responsabilidade  Técnica,  e  no  atestado  técnico  ou  termo  de  responsabilidade  técnica
atestando  que  os  elementos  que  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor.

CAPÍTULO III

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art.  8º  Visando  à  proteção  da  paisagem  urbana  a  instalação  da
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel
e ETR de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais,
deverá atender a distância de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação às divisas do imóvel ocupado, contados a
partir do eixo para a instalação de postes ou da face externa da base para a instalação de
torres.

§1º Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR  móvel  e  ETR  de  pequeno  porte
desobrigadas das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para
prestação  dos  serviços,  compatíveis  com  a  qualidade  exigida  pela  União,  devidamente
justificada  junto  ao  órgão  municipal  competente,  mediante  laudo  que  justifique
detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local.

§2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e à ETR de pequeno porte, edificados ou
a edificar, implantadas no topo de edificações.

Art. 9º A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora
de Radiocomunicação – ETR é admitida,  desde que respeitada à distância de 1,5m (um
metro e meio) das divisas do lote.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 28 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 1474 Página 11 de 30

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art.  10  A  instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação – ETR e ETR de pequeno porte, com containers e
mastros, no topo e fachadas de edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno
que  contém  o  imóvel,  não  podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da
edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

Art.  11  Os  equipamentos  que  compõem  a  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação -  ETR deverão receber,  se necessário, tratamento acústico para que o
ruído não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação pertinente.

Art.  12  O  compartilhamento  das  Infraestruturas  de  Suporte  pelas
prestadoras  de  serviços  de  telecomunicações  que  utilizam  estações  transmissoras  de
radiocomunicação observará as disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 13  Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR
móvel e ETR de pequeno porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro
tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no art. 6º.

Art. 14 - Compete [à     Secretária   responsável no Município por fiscalização
ou às Subprefeituras] a ação fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas
nesta lei, a qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia de irregularidade,
observado o procedimento estabelecido neste capítulo.

Art. 15 Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a
detentora ficará sujeita às seguintes medidas:

I  - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de
pequeno porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova
intimação para a retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do
“caput” deste artigo;

II –  no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a
prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei:

c) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor
estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

d) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova
intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor
estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

III  –  observado  o  previsto  nos  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo,  a
detentora ficará sujeita à aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
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§1º Os  valores  mencionados  no  inciso  III  do  caput  deste  artigo  serão
atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§2º A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as
irregularidades.

Art. 16 Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da
infraestrutura de suporte por parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas para
remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e
demais sanções cabíveis.

Art.  17  As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à
detentora por mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou
no cadastro, quando houver.

Art. 18 O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela
Anatel, do sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno
porte destinados à operação de serviços de telecomunicações.

Parágrafo primeiro. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo
como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de que trata o caput.

Parágrafo segundo. Fica facultado ao Executivo a exigência de informações
complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art. 19 Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos limites de
sua atuação, respondem pela correta instalação e manutenção da infraestrutura de suporte,
segundo as disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – NTs
vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto,
execução, instalação e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e
informações apresentados  pelos  profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como a deficiência do projeto, execução, instalação e manutenção em razão da atuação ou
omissão desses profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco)
anos em novos processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  20  As  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas na
data  de  publicação  desta  lei  e  não possuírem autorização municipal competente, ficam
sujeitas ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover
o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de Instalação referidos, respectivamente, nos artigos
5º, 6º e 7º.

§1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2
(dois) anos, contados da publicação desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de
pequeno porte, aos parâmetros  estabelecidos  nesta  Lei,  realizando  cadastramento,  a
comunicação ou o licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§2º Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a  detentora  deverá
apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR,
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bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que poderá
decidir por sua manutenção.

§3º Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não poderá ser aplicada
sanção administrativa  às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e  ETR  de  pequeno  porte,  mencionadas  no  caput,
motivadas pela falta de cumprimento da presente Lei.

§4º  No  caso  de  remoção  de  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação
Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,  ETR móvel  e  ETR de pequeno porte,  o  prazo
mínimo será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da
comunicação ou do  licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º, para a
infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.

Art. 21 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.624, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA, com a UNIÃO ESPÍRITA
ALLAN KARDEC de Morro Agudo, no valor total de R$ 150.000,00, a ser coberta com EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Fica,  o  Município  de  Morro  Agudo,  autorizado  a  celebrar
TERMO DE PARCERIA, com a UNIÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC (C.N.P.J. N.º 52.993.813/0001-
23),  nos termos da  Lei  Federal  Nº 13.019,  de 31/07/2014 (regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,  em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação).

PARÁGRAFO ÚNICO – O OBJETO desta parceria é a “oferta no Serviço de
Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade  na  modalidade  Casa  de  Passagem,  com
funcionamento ininterrupto, 24 horas por dia, sete dias por semana. A capacidade diária de
atendimento será de (15) quinze vagas, sendo 12 (doze) voltadas para o público masculino
adulto e  03 (três)  para  o público feminino adulto.  Os  acolhidos  terão acesso  a  itens  de
higiene pessoal, banho e quatro refeições diárias, que incluem café da manhã, almoço, café
da tarde e jantar. O serviço de acolhimento provisório seguirá a Resolução CNS n.º 109, de 11
de  novembro  de  2009,  que  estabelece  a  “Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais””.  Os  recursos  financeiros  serão  transferidos  para  a  entidade  por
intermédio da administração pública municipal, tendo o valor total de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais).

ARTIGO  2º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  “CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR”, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
nos termos do Inciso I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, observadas as
seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza
da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
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Código  de  aplicação:  800.000  transferências  da  união  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 712]...........................R$
150.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...........................................................R$ 150.000,00

ARTIGO  3º –  A  cobertura  do  valor  total  do  “CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR” mencionado no Artigo 2º, será coberto por meio de recursos provenientes
do “excesso de arrecadação do exercício atual”, em decorrência da inclusão no orçamento
vigente, no lançamento de receita proveniente de repasse financeiro “a se verificar”, através
da transferência fundo a fundo,  conforme o Inciso II,  do Parágrafo 1º combinado com o
Parágrafo 3º, ambos do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964, conforme especificado a
seguir:

 Emenda  Parlamentar  n.º  202342000003;  Programa  Estruturação  da  Rede  de
Serviços  do  SUAS  –  EMENDAS  INDIVIDUAIS  2023,  Número  Processo  SEI:
71000023414202350  para  Custeio  das  atividades  → Proposta:  Deputado  Federal
“Ricardo Silva”. 

→ Valor do Repasse ...................................................................................................R$ 150.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL......................................R$ 150.000,00

ARTIGO 4º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

ARTIGO 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.625, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Vereador Danilo Luís Guarnieri Maurício

"Declara de utilidade pública a Associação de Pais de Autistas de Morro Agudo – AAMO”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Declara de utilidade pública a Associação de Pais de Autistas de

Morro Agudo – AAMO inscrita no CNPJ sob o nº 50.228.315/0001-69,  com sede na Rua

Inácio Franco nº 1044, na cidade de Morro Agudo/SP.

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.626, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Vereador Clóvis Thomaz Theodoro

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de cerca de segurança em piscinas de chácaras com fins de
locação e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º O  proprietário  de  chácara  com  fins  de  locação,  no  âmbito  do
Município de Morro Agudo, que possua piscina, fica obrigado a implantar grades, cercas ou
similares que assegure o isolamento da piscina em relação à área de circulação dos banhistas
e espectadores.

§1º As grades, cercas ou similares devem ter uma altura mínima de 120
(cento e vinte) centímetros,  não devem possuir  aberturas  verticais  maiores que 10 (dez)
centímetros  e  a  distância  da  grade  ao  chão  devem  ter  abertura  inferior  a  10  (dez)
centímetros ao redor piscina, de forma que impeça a passagem de criança ou animal.

§2º A  obrigatoriedade  regra  vale  para  todas  chácaras  de  com  fins  de
locação, independentemente do tamanho da piscina e de terem sido feitas anteriormente a
essa lei.

Art. 2º Para efeitos desta lei fica designado como piscina um conjunto de
instalações  destinadas  às  atividades  aquáticas,  compreendendo  o  tanque  e  demais
componentes relacionados com seu uso e funcionamento.

Art. 3º Estes locais deverão dispor de coletes salva vidas para adultos e
crianças. 

Art. 4º Durante a locação da piscina, as responsabilidades dispostas nesta
lei são automaticamente transferidas para o proprietário do imóvel. 

Art.  5º Os  proprietários  de  chácaras  destinadas  a  locação  que
descumprirem  as  normas  ficam  sujeitos  à  fiscalização   e  a  imposição  de  multa  a  ser
disciplinada em Decreto do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa)dias.  

Art.  6º Compete  ao  Poder  Executivo,  o  regulamento  desta  lei,  no  que
couber. 

Art.  7º As despesas decorrentes desta Lei  correrão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.300, DE 28 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 158.754,90, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 158.754,90 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), nos
termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022 (estima a receita e fixa a despesa do Município de
Morro Agudo para o Exercício de 2023), outorgado pelo Artigo 12 da  Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022
(para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023), em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 007] ..........................................R$ 1.800,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.90.71.00 principal da dívida contratual resgatada [ficha 077].......R$ 152.707,90

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 291]..................................R$ 2.450,00

Decretos

Decretos
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ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 473] .............................................R$ 230,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 505] ....R$ 1.317,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 566] .......R$ 250,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 158.754,90

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.91.21.00 juros sobre a dívida por contrato - intra ofss [ficha 076]. R$ 152.707,90

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 121]................R$ 2.450,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
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Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura
Função: 13 Cultura

Subfunção: 392 Difusão Cultural
Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura

Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 449] ....R$ 3.597,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 158.754,90

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 28 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)
Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 205, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
“Dispõe sobre a homologação da estabilidade funcional dos servidores abaixo relacionados, aprovados em

estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  o que determina o artigo 97,  §
4º,  inciso  III  da  LOM  (Lei  Orgânica  do
Município e o artigo 11 do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Municipais (Lei nº 424/69);
de acordo com o artigo 41 § 4 da Constituição
Federal, com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19/1998,

Considerando  o disposto  no  artigo  3º  da  Lei
Complementar 05/2003, quanto à verificação da
aptidão  e  capacidade  do  servidor  mediante  os
critérios  de  assiduidade,  disciplina,  capacidade
de iniciativa,  produtividade e responsabilidade,
durante o período do estágio probatório,

R E S O L V E:

Art. 1º HOMOLOGAR a estabilidade funcional aos servidores abaixo nominados,
ocupantes de cargos públicos de provimento efetivo desta Prefeitura, aprovados em estágio probatório:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Termino do estágio

probatório
4835 Cassiano Ribeiro Químico 08/06/2023
4837 Fabiana Felisberto Traba Enfermeiro 15/06/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 28 de junho de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 28 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 1474 Página 23 de 30

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 206, DE 28 DE JUNHO DE 2023=
“Dispõe sobre a nomeação de servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o(a)  Sr(a).
ROSELI DO CARMO BORTOLO, portador(a) do CPF nº 092.973.668/05, classificado(a) em 14º lugar
no Concurso Público 001/2019, para, a partir de 12/07/2023 e em estágio probatório exercer o cargo de
PROFESSOR EVENTUAL I (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base
109 h/a, a ser lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental desta Municipalidade.

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nos termos
da na Lei Municipal nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr(a).  DAIANE RAQUEL LADO, portador(a) do
CPF nº 386.104.598/29, candidato(a) classificado(a) em 8º lugar no Processo Seletivo nº 003/2023, para, a
partir do dia 03/07/2023, exercer a função de MOTORISTA, de provimento temporário, referência base
52, em caráter excepcional, temporária e emergencial, ficando o prazo da nomeação limitada a 12 meses
ou até a homologação do concurso público em andamento, tendo prioridade o evento que primeiro ocorrer.

Justificativa: A contratação do(a) referido(a) servidor(a) visa suprir a necessidade do
atendimento dos serviços de transporte em virtude da aposentadoria do Sr. João Antônio dos Santos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 28 de junho de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Aviso de Chamamento Público 

Chamamento Público Nº 003/2023  

Processo Administrativo Nº 167/2.023 

 

Modalidade: Chamamento Público. Tipo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EM UNIDADES DE SAÚDE SOB ADMINISTRAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO AGUDO/SP. A Prefeitura Municipal 

de Morro Agudo, por intermédio da Comissão Especial de Seleção de Chamamento 

Público designada pela Portaria nº 9.685 de 30 de Março de 2.023, torna público que a 

sessão para abertura do envelope da empresa CLÍNICA P.R.COGNETTI – CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA – LTDA, será realizada às 09h00 do dia 07 de JULHO de 2.023. Local 

da sessão: Rua Sete de Setembro, 1.369 – Centro – Morro Agudo/SP. Informações através 

do telefone (16) 3851-5155. Morro Agudo/SP, 28/06/2.023. Vinícius Cruz de Castro, 

Prefeito Municipal. 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Despacho do Diretor de Escola, de 29-05-2023.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
EMEF Dely Guarnieri Pereira de Oliveira
Ato Decisório nº 06/2023: Lúcia Helena Copazzi Silva, RG nº 25.155.203-2, Professor de Educação

Básica I, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, na CCI
Dona Maria Cintra, ambos os cargos nesta Prefeitura Municipal. Decisão: Acúmulo Legal.

Despacho do Diretor de Educação Infantil, de 13-06-2023.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
CCI Maria de Lourdes Castro Carvalho
Ato Decisório nº 02/2023: Silvana Malheiro, RG nº 19.165.821-2, aposentada, acumula com o cargo

de Professor de Educação Infantil, efetivo, nesta Unidade Escolar. Decisão: Acúmulo Legal.

Despacho do Diretor de Escola, de 15-06-2023.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
EMEF Profª Maria Aparecida de Souza Barbeti (salas descentralizadas no Pica Pau)
Ato Decisório nº 01/2022: Erica Ferreira Siqueira, RG nº 24.223.343-0, Professor de Educação Básica

II,  efetivo,  nesta  Unidade  Escolar,  acumula  com  o  cargo  de  Professora  de  Educação  Infantil,  efetiva,  na
Associação de Proteção à Infância Getúlio Lima “Casa da Criança”, no município de Orlândia. Decisão: Acúmulo
Legal.

Outros Atos

Outros Atos
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PROVA PARA HABILITAÇÃO DOS INSCRITOS À VAGA DE CONSELHEIRO 

TUTELAR - EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL CMDCA N. 001/2023 - 
PROCESSO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

RETIFICAÇÃO - GABARITO DA PROVA REALIZADA EM 25/06/2023 

VAGA: CONSELHEIRO TUTELAR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA   

Questões  Respostas  

01 D 

02 C 

03 A 

04 A 

05 C 

06 D 

07 D 

08 C 

09 C 

10 D 

 

INFORMÁTICA  

Questões  Respostas  

11 B 

12 B 

13 D 

14 C 

15 B 

16 B (=ERRADO) 

17 D 

18 C 

19 A 

20 A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Questões  Respostas  

21 B 

22 A 

23 D 

24 A 

25 D 

26 B (=ERRADO) 

27 C 

28 B 

29 B (=ERRADO) 

30 D 

 

Conselhos Municipais
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

Data de Assinatura: 20/06/2023 
Número do Instrumento: 015/2023 
 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL– F.M.A.S. 

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE MORRO AGUDO “APAE” 
CNPJ. 50.731.108/0001-22 
 
Descrição do Objeto: Tem por objeto majorar a vigência do Termo de Fomento 021/2022 prorrogando o 
término para a data de 31 de dezembro de 2023. 

 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

Data de Assinatura: 20/06/2023 
Número do Instrumento: 016/2023 
 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL– F.M.A.S. 

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE MORRO AGUDO “APAE” 
CNPJ. 50.731.108/0001-22 
 
Descrição do Objeto: Tem por objeto majorar a vigência do Termo de Fomento 022/2022 prorrogando o 
término para a data de 31 de dezembro de 2023. 

 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor
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